LEI Nº 3.671/94

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS  -EMATER –MG      
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica aprovado o convênio datado de 22 de fevereiro de 1994, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Patos de Minas e a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER –MG -.                                                    

Parágrafo único. São objetivos gerais do convênio:

I – a dinamização do setor rural com o aproveitamento adequado das potencialidades do Município, de modo a buscar a auto- suficiência na produção de alimentos e geração de excedentes comercializáveis;

II – a conjunção de esforços e recursos da Prefeitura e da EMATER – MG, na busca de soluções para os problemas que impedem ou dificultam o desenvolvimento do setor agropecuário;

III – a conservação planejada dos recursos naturais do solo, água, flora e fauna, para a preservação ambiental e da melhoria da quantidade de vida da sociedade;

IV – a capacitação dos pequenos produtores rurais, nas áreas de tecnologia agropecuária e gerencial, visando à utilização correta de máquinas, equipamentos, insumos, créditos rurais e outros, de modo a conseguirem aumento de produtividade, de renda e melhoria de condições de vida;

V – a implementação de políticas voltadas para o setor rural que  contribuam para o desenvolvimento do Município;

VI – a organização e o desenvolvimento das comunidades rurais, compreendendo o cooperativismo e outras formas de associativismo;

VII – a elaboração e implementação de um Plano de Desenvolvimento Municipal, como mecanismo para direcionar as ações a serem desenvolvidas a curto e médio prazos.


Art.2º  Para  atendimento aos compromissos financeiros assumidos pelo Município no convênio ora aprovado, fica o Chefe do Executivo autorizado:    

I – a autorizar, no corrente exercício, dotações próprias do Orçamento Municipal vigente;

II – a  consignar, nos orçamentos dos exercícios subseqüentes, os recursos que se fizeram necessários.               


Art. 3º  Fica igualmente o Prefeito Municipal autorizado a firmar com a EMATER – MG termos aditivos e outros instrumentos que objetivem o desenvolvimento das ações preconizadas no convênio a que se refere esta Lei.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de março de 1994. 


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL

